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Art. 69. O estorno de operações de crédito ou de débito referentes a
Comprovantes de Crédito ou Débito anterior deverá ser registrado em Comprovante
de Crédito ou Débito, que conterá:

I - o Contador de Comprovante de Crédito ou Débito;

II - o Contador Geral de Operação Não-Fiscal;

III - campos destinados a identificação facultativa dos seguintes dados
referentes ao consumidor ou tomador dos serviços:

a) o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ou no
Cadastro de Pessoa Física;

b) o nome, com 30 (trinta) caracteres;

c) o endereço, com 79 (setenta e nove) caracteres;

IV - a expressão “NÃO É DOCUMENTO FISCAL”, impressa em letras
maiúsculas antes da informação do inciso seguinte;

V - a denominação “COMPROVANTE CRÉDITO OU DÉBITO”, impressa
em letras maiúsculas;

VI - a expressão “ESTORNO”;

VII - o número da via do documento;

VIII - o Contador de Ordem de Operação do Comprovante de Crédito ou
Débito cujo valor será estornado;

IX - o valor total a ser estornado, indicado como “Valor estornado”;

X - o texto da administradora de cartão de crédito ou de débito em conta.

Subseção II

Do Comprovante Não-Fiscal

Art. 70. O Comprovante Não-Fiscal deverá conter:

I - o Contador Geral de Operação Não-Fiscal;

II - campos destinados a identificação facultativa dos seguintes dados
referentes ao consumidor ou tomador dos serviços:

a) o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ou no
Cadastro de Pessoa Física;

b) o nome, com 30 (trinta) caracteres;

c) o endereço, com 79 (setenta e nove) caracteres;

III - a expressão “NÃO É DOCUMENTO FISCAL”, impressa em letras
maiúsculas antes da informação do inciso seguinte;

IV - a denominação “COMPROVANTE NÃO-FISCAL”, impressa em
letras maiúsculas;

V - o registro de operação de desconto, de acréscimo ou de
cancelamento, se for o caso;

VI - o Contador Específico de Operação Não-Fiscal da respectiva operação;

VII - o valor da operação não-fiscal registrada;

VIII - o valor da subtotalização dos itens e das operações ou prestações
registradas, se for o caso;

IX - a totalização dos itens e das operações ou prestações registradas,
precedido da expressão “TOTAL”, impressa em letras maiúsculas;

X - o meio de pagamento, observadas as regras da Seção VII do Capítulo
IV deste Título;

XI - informações suplementares, se for o caso, impressas no máximo em
8 (oito) linhas.

Parágrafo único. Na hipótese da operação não-fiscal se referir à retirada
de numerário ou suprimento de numerário, o comprovante emitido não deve conter as
indicações dos incisos II, VIII e X deste artigo.

Art. 71. Quando do cancelamento de Comprovante Não-Fiscal durante
sua emissão, deverá ser impressa em letras maiúsculas a expressão “COMPROVANTE
NÃO-FISCAL CANCELADO” seguida dos dados de rodapé do documento.

Art. 72. O Comprovante Não-Fiscal emitido para estorno de meio de
pagamento deverá conter:

I - o Contador Geral de Operação Não-Fiscal;

II - a expressão “NÃO É DOCUMENTO FISCAL”, impressa em letras
maiúsculas antes da informação do inciso III deste artigo;

III - a denominação “COMPROVANTE NÃO-FISCAL”, impressa em letras
maiúsculas;

IV - a expressão “ESTORNO MEIO DE PAGAMENTO”, impressa em
letras maiúsculas;

V - a denominação do meio de pagamento a ser estornado, seguido do
respectivo valor;

VI - a denominação do novo meio de pagamento, seguido do respectivo valor;

VII - o Contador de Ordem de Operação do documento que contém o
meio de pagamento a ser estornado.

§1º O Comprovante Não-Fiscal previsto neste artigo somente poderá ser
emitido para estorno do meio de pagamento registrado no último Cupom Fiscal ou Nota
Fiscal de Venda a Consumidor, ou Bilhete de Passagem ou Comprovante Não-Fiscal emitido.

§2º O valor do estorno pode ser parcial e deve estar limitado ao valor
total do meio de pagamento registrado no documento anterior.

Subseção III

Do Comprovante Não-Fiscal Cancelamento

Art. 73. O Comprovante Não-Fiscal Cancelamento deverá conter:

I - a denominação “COMPROVANTE NÃO-FISCAL CANCELAMENTO”,
impressa em letras maiúsculas;

II - em relação ao Comprovante Não-Fiscal a ser cancelado:

a) o Contador Geral de Operação Não-Fiscal;

b) o Contador de Ordem de Operação;

c) o valor total da operação ou prestações;

d) o valor do desconto cancelado, se for o caso;

III - a indicação da quantidade de Comprovante de Crédito ou Débito
vinculados cancelados, se for o caso.

Subseção IV

Do Relatório Gerencial

Art. 74. O Relatório Gerencial deverá conter:

I - o Contador Geral de Operação Não-Fiscal;

II - o Contador Geral de Relatório Gerencial;

III - o Contador Específico de Relatório Gerencial;

IV - a denominação “RELATÓRIO GERENCIAL”, impressa em letras maiúsculas;

V - a expressão “NÃO É DOCUMENTO FISCAL”, impressa antes da
denominação indicada no inciso IV deste artigo, no máximo a cada dez linhas a partir
da primeira impressão e até a impressão da Leitura da Memória de Trabalho de que
trata o inciso VII deste artigo;

VI - a denominação do tipo de relatório emitido, conforme cadastrada na
Memória de Trabalho;

VII - Leitura da Memória de Trabalho, na linha imediatamente anterior à
de impressão dos dados de rodapé;

VIII - o texto do relatório gerencial.

Art. 75. O tempo total de emissão do Relatório Gerencial será de no
máximo 2 (dois) minutos contados a partir do início de sua impressão, devendo encerrar-
se automaticamente após decorrido esse tempo.


